
Acrescenta § 5º ao art. 110 da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros 

Públicos), a fim de facilitar a substituição, no 

registro civil do filho, do nome dos pais alterado 

em virtude do casamento ou de sua dissolução 

ou separação judicial, bem como pela formação 

da união estável ou sua dissolução. 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 110 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 110. ....................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 5º Aplica-se o disposto neste artigo às alterações no registro 

civil do filho relativas ao nome dos pais modificado em virtude do 

casamento ou de sua dissolução ou separação judicial, bem como 

pela formação da união estável ou sua dissolução, mediante petição 

acompanhada da respectiva certidão de registro civil dos pais cujo 

nome tiver sido alterado.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

Senado Federal, em            de agosto de 2010. 

 

 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
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